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PROJETO DE LEI 

Denomina a Creche localizada na Rua Major José dos 

Santos Moreira, em terreno desapropriado do Sindicato 

Rural de Pindamonhangaba, de TEREZINHA 

MACEDO PEDRO DE ANDRADE. 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N°  6/2017 
Autor: FELIPE FRANCISCO CÉSAR COSTA 
Ementa: DENOMINA A CRECHE LOCALIZADA NA RUA MAJOR 
JOSÉ DOS SANTOS MOREIRA, EM TERRENO DESAPROPRIADO 
DO SINDICATO RURAL DE PINDAMONHANGABA, DE TEREZINHA 
MACEDO PEDRO DE ANDRADE .  

PROTOCOLO GERAL N° 23/2017 
Data: 13/01/2017 - Horário: 11:15 

111111111111111111111 

A Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais, aprova 

a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica denominada de TEREZINHA MACEDO PEDRO DE ANDRADE a Creche 

localizada na Rua Major José dos Santos Moreira, em terreno desapropriado do Sindicato Rural 

de Pindamonhangaba. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Plenário Dr. Francisco Romano de Oliveira, 12 de janeiro de 2017. 
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